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Indicação n° c=ZZLr!_/2025

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica 
do Municipio de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, indico 
ao Poder Executivo a necessidade de realizar manutenção e 

operação tapa-buracos na Rua Um, bairro Pedregal nas 
proximidades da Escola Municipal Elza Martins de Queiroz, do 
Município de Diamantino/MT.

JUSTIFICATIVA

Como agente político e fiscalizador, nos princípios legais do devido 
processo aos interesses dos munícipes, justifico a presente indicação, a referida via encontra-se 

com diversos buracos e irregularidades no pavimento, o que tem causado transtornos aos 
motoristas, pedestres e moradores da região que por ali transitam, além de representar risco de 
acidentes. A manutenção da via é essencial para garantir melhores condições à população, bem 
como para preservar a infraestrutura urbana do município.

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências 
necessárias para a realização da recuperação, garantindo assim uma infraestrutura adequada e 
digna para todos os cidadãos que ali residem. Conto com a atenção e o empenho da administração 
municipal para atender a esta demanda tão importante para nossa comunidade.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 07 de outubro de 2025.
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